
MENSAGEM Nº 552. 

Senhores Membros da Câmara dos Deputados} 

Nos termos do art. 11 do Regimento Interno dessa Casa do Congresso Nacional} 
indico a Senhora Deputada Fabiana Silva de Souza Paubel para exercer a função de Vice-Líder 

do Governo. 

Brasília} o!..j de No'J te r-q~,llo de 2019. 


